Material didático

Direito Internacional Privado

5.Reconhecimento Internacional dos Direitos Adquiridos

5.1.Implicações – limitações  - condições


Segundo a teoria dos direitos adquiridos, definida por Antoine Pillet, não se confunde com a problemática do conflito de leis, pois esta encerra dúvida sobre qual a lei competente para determinada relação jurídica, enquanto naquela não há dúvida sobre a lei competente, já aplicada alhures, tratando-se tão somente de saber se seus efeitos serão reconhecidos ou não em outra jurisdição. 


A principal característica da opinião de Pillet é a de considerar a Teoria dos Direitos Adquiridos no DIPRIVADO como um objeto à parte e independente do conflito de leis. Não se trata de decidir pela lei competente, pela norma de direito aplicável, como acontece no plano das regras de conexão, mas de reconhecer a existência de um direito já adquirido, em que o foro respeita o que já se consolidou sob a égide de outra jurisdição.


Este destaque foi criticado por grande parte da doutrina. Etienne Bartin, respeitando o termo “direitos adquiridos, expressão muito justa que Pillet pôs em circulação”, ponderou, todavia  que não há nesta regra de respeito internacional aos direitos adquiridos um princípio novo e original de solução de conflitos de leis, justaposto às outras soluções que constituem o sistema do conflito de leis.


Mais severa foi a crítica endereçada a Pillet por Arminjon: “É vâ a tentativa de Pillet de distinguir o problema do reconhecimento dos direitos adquiridos da questão do conflito de leis, o direito que ainda não existe do direito que já nasceu. Nas duas situações, o problema é idêntico e deve ser resolvido por meio das mesmas regras.” Todos os exemplos descritos por Pillet, segundo Arminjon, nada mais refletem do que um conflito de lei.


5.2. A sentença estrangeira


Machado Villela, invocando a lição de Pillet, distingue a hipótese em que no momento da aquisição do direito não ocorre qualquer conflito de leis, tendo o direito uma origem puramente nacional, da hipótese em que no momento da aquisição se verifica um conflito de leis, revestindo a constituição da respectiva relação jurídica um caráter internacional.


A primeira hipótese – direito de origem nacional – se materializa quando todos os seus elementos estão em contato exclusivamente com as leis do mesmo país.


Nessa hipótese, diz Villela, é evidente que o direito deve ser considerado como validamente adquirido desde que isto tenha ocorrido de acordo com a lei do país onde se deu a aquisição.


A segunda hipótese – ocorrência de conflito de leis no momento da aquisição do direito. Se a aquisição do direito do estrangeiro tiver obedecido à regra de conexão estabelecida pelo Direito Internacional Privado do Estado de reconhecimento, não há necessidade de se recorrer ao princípio dos direitos adquiridos, eis que as regras de conexão do Estado de reconhecimento levariam à mesma conclusão.

O direito adquirido no exterior deve ser reconhecido, desde que se tenha                       constituído em conformidade com as regras de conexão do Estado de reconhecimento.

Haroldo Valladão critica a opinião de Villela, que atribui igualmente a Pillet, e diz que ela esvazia e retira a independência da teoria dos direitos adquiridos ao submetê-la à condição de terem sido observadas as regras do DIPRIVADO do foro do reconhecimento quando da aquisição do direito dos estrangeiros. Crítica esta que estende ao Código de Bustamante, artigo 8°, e à Convenção do CIDIP II, que igualmente esvaziam o princípio dos direitos adquiridos.

No Brasil se homologa e executa sentença estrangeira, mesmo que tenha sido aplicada lei diversa da que as nossas regras de conexão indicam. Isto porque entendemos que o reconhecimento de direitos adquiridos no exterior deve respeitar a escolha da lei aplicável efetuada no foro estrangeiro. O mesmo há de ocorrer quando se tratar de reconhecimento de direito adquirido independentemente de sentença judicial.

Na França até uns tempos atrás, só se homologava sentenças estrangeiras que tivessem sido aplicadas a lei indicada pelas regras de conexão francesas. Para este sistema a teoria de Machado Villela seria plenamente válida.


  5.3. Direito Brasileiro

 
  Num trabalho dedicado à ordem jurídica, Jacob Dolinger discorre que no sistema Brasileiro não há necessidade de que a Lei Introdutória contenha disposição sobre a ordem pública no plano interno, que o artigo 17 só se refere a questões de Direito Internacional Privado,  tendo englobado o disposto nos artigos 17 e 18 do Projeto Beviláqua e deixando de fora o disposto no artigo 14, e que os termos “disposições e convenções particulares” na Introdução de 1916 e “quaisquer declarações de vontade”, na Lei de Introdução de 1942 – referem-se a atos jurídicos realizados no exterior, sendo a seguinte a interpretação que recomendamos ao dispositivo atualmente em vigor (texto de 1942): “As leis, atos e sentenças de outro país”; as manifestações dos três poderes, Legislativo, Executivo e Judiciário; “Atos” estando aí no sentido de atos públicos, de atos emanados de algum poder constituído em país estrangeiro (como diz a lei italiana, artigo 31, “gli atti di uno Stato esterno”); ato governamental ou ato de qualquer poder delegado pelo governo; “Bem como quaisquer declarações de vontade”... que tenham igualmente ocorrido no exterior, referindo-se aí aos atos jurídicos particulares constituídos no exterior, que são normalmente reconhecidos no Brasil, por força do princípio do reconhecimento dos direitos adquiridos. “Não terão eficácia no Brasil quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes” ficando entendido que o grau de ofensa à ordem pública deverá ser mais grave – e, por conseguinte será menos invocado – no campo das declarações de vontade, dos atos e das sentenças; hipóteses de reconhecimento de direitos já constituídos, enquanto que a primeira hipótese – leis de outro país – versa um direito a ser constituído, em que a ordem pública tem mais raio de atuação.

